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Decretos
Decretos

Decreto nº 7.943, de 06 de setembro de 2024.

( R e o r g a n i z a  a  C o m i s s ã o
Organizadora  de  Apoio  às
Delegações  Esport ivas) .

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  reorganizada  na  forma  abaixo,  a

Comissão Organizadora de Apoio às Delegações Esportivas:
Carlos Roberto dos Santos – Presidente;
Adriana Pedroso Ferreira – Vice Presidente;
Clayton Falanghe Macario – Tesoureiro;
Sandro Oliveira da Cunha – Membro;
Reginaldo Francisco Dias – Membro.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação,  ficando  revogado  o  Decreto  nº  7630,  de  11
de janeiro de 2024.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 06 de
setembro de 2024.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

...........................................................................................................
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Outros AtosOutros Atos
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA
COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MUNICIPAL DE AVARÉ
1. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO

DE TERMO DE COLHEITA DE AMOSTRA TCA Nº 091
Programa Paulista de Alimentos / 1º Semestre 2024
TCA nº 091 de 17/06/2024 – Processo / protocolo nº

1266/24
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 7945 , DE 09 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0006 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

181 29.000,0012.122.2007.2077.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0006 03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS

313 95.000,0012.361.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

288 000 RECURSOS DO PNATE - ENSINO FUNDAMENTAL

0306 04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA

333 32.000,0012.361.2008.2361.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

0010 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1181 3.500,0027.812.3008.2113.0000 GESTAO DA POLITICA DE ESPORTES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0336 02 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

2108 1.000,0004.122.7001.2236.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0436 02 DEPARTAMENTO DE SERVICOS FUNERARIOS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$183.450,00 distribuídos as seguintes dotações:

183.450,00Suplementação ( + )
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DECRETO Nº 7945 , DE 09 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

0436 02 DEPARTAMENTO DE SERVICOS FUNERARIOS

2130 2.950,0015.452.5008.2184.0000 SERVICOS FUNERARIOS E CEMITERIOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0238 01 PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL

83 20.000,0003.062.8012.2610.0000 GESTÃO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

310 -95.000,0012.361.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
288 000 RECURSOS DO PNATE - ENSINO FUNDAMENTAL

04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA06 03

330 -32.000,0012.361.2008.2361.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

01 COORDENAÇÃO- ATENÇÃO BASICA DA SAUDE07 14

3206 -12.000,0010.301.1012.2632.0000 ATENCAO BASICA
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL08 01

1020 -37.000,0008.244.4010.2398.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 DEPTO.DE GESTAO ESPORTIVA10 00
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DECRETO Nº 7945 , DE 09 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

02 DEPTO.DE GESTAO ESPORTIVA10 00

1186 -3.500,0027.812.3007.2108.0000 ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPARTAMENTO DE SERVICOS FUNERARIOS36 04

2128 -2.950,0015.452.5008.2184.0000 SERVICOS FUNERARIOS E CEMITERIOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA36 05

2200 -1.000,0015.452.5002.2315.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-183.450,00

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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